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RESOLUÇÃO N° 025, de 05 de novembro de 2013. 

Dispõe  sobre  a  recondução  de  mandato  do 

Conselho Tutelar  de São Francisco do Sul  pelo  

prazo de 120 dias: 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Francisco do Sul  

– CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, e deliberação de seus membros em  

reunião ordinária:

Considerando: A lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012, que dispõe sobre a alteração do 

prazo de mandato dos Conselheiros Tutelares, não especifica critérios diversos daqueles 

definidos para eleição de conselheiros tutelares na lei municipal; 

Considerando:  Que  a  Lei  nº  891  de  06  de  abril  de  2010,  estabelece  prazos  para 

elaboração de edital, inscrição de candidatos, curso de formação, avaliação psicológica e 

processo eleitoral;

Considerando: Que em reunião com a douta representante do Ministério Público, Sra. 

Luciana  Schaefer  Filomeno,  a  comissão  especial  de  Visita  ao  Ministério  Público,  foi 

informada da necessidade da realização de processo de escolha de novos conselheiros 

tutelares, não devendo ficar o município sem tal  órgão e que segundo estabeleceu a 

supramencionada representante do Ministério Público em consulta aos órgãos que lhe 

são superiores, não haveria qualquer óbice à realização de pleito no ano vindouro;

RESOLVE:

Art. 1° – Aprovar em reunião ordinária realizada no dia 05 de novembro de 2013, ás 15:00 

horas,  na  Sala  de  Reuniões  do  Museu  Histórico  a  recondução  do  mandato  dos 

Conselheiros Tutelares de São Francisco do Sul pelo prazo de 120 dias, a contar do dia 

18 de novembro de 2013,  tendo em vista a previsão para conclusão do processo de 

escolha dos novos membros deste conselho.



                Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
                 Adolescente de São Francisco do Sul -  CMDCA

              Lei no 891, de 06.04.2010
           Fone: (47) 3444-5577

______________________________________________________________________________________2

Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução CMDCA 

nº 011, de 04 de junho de 2013.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Anderson Fuckner

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Resolução nº 023 de 05 de novembro de 2013


